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P O R T A R I A 
 

Nº 577/2020 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Comitê de Gestão de Crise (CGC).” 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município de São Sebastião, 

CONSIDERANDO ter sido sancionada pelo Presidente da República a Lei nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus); 

CONSIDERANDO as recentes determinações das autoridades do Estado de São Paulo referente 

a medidas preventivas de combate ao COVID-19 (Novo Coronavírus), 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - Nomear os membros do Comitê de Gestão de Crise (CGC), conforme o Decreto          

nº 7707 de 16 de março de 2020. 

 

1. Gabinete do Prefeito 

 Renata Mesquita Pimentel 

2. Secretária da Saúde 

Ana Cristina Rocha Soares 

Fernanda Carolina Souza Lima Paluri Cunha 

Dilmara Oliveira Abreu 

Rafael Lopes Baviera 

Karine Ribeiro Gonçalves Dias 

3. Secretaria de Governo 

Ângelo Itavo Neto 

Luiz Fernando Fernandes Figueira 

4. Secretaria da Fazenda 

Liliane Maria de Melo Aniceto de Souza 

Emília Kawata Sá 

5. Secretaria de Segurança 

Emerson Elias 

Mauro José Morando de Oliveira 
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6. Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social 

Rogéria de Oliveira Freitas 

Francisco das Chagas 

7. Secretaria da Administração 

Luiz Carlos Biondi 

Ednardo Monteiro 

8. Secretaria da Educação 

Vivian Monteiro Augusto 

Marta Regina de Oliveira Braz 

9. Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Cesar Arnaldo Zimmer 

10. Secretaria de Serviços Públicos 

Gelson Aniceto de Souza 

Sérgio Arnaldo Braz 

11. Secretaria de Obras 

Luis Eduardo Bezerra de Araújo 

Newton Mateus Pertusi 

12. Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 

Carlos Eduardo Antunes Craveiro 

Paulo Henrique Ribeiro Santana 

Willians Alves Santana 

 

Artigo 2° -  Os membros deste comitê não farão jus a gratificação instituída nos termos do Artigo 

147, parágrafo 1º da Lei Complementar nº 146/2011. 

. 

Artigo 3° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                              

                                                                                         São Sebastião,  17  de março de 2020. 

 

 
FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 


